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SÃO JOÃO DO MANTENINHA/MG. 

INDICAÇÃO N° 18112021 

WANDERSON MARQUES DE SOUZA, vereador que esta subscreve, no uso 

das atribuições regimentais, vem com o devido respeito e depois de ouvido o 

soberano plenário desta augusta casa de leis INDICAR, a NECESSIDADE 

URGENTE DE QUE SEJA MURADA A ESCOLA MUNICIPAL JOSE 

LOURENÇO (turma vinculada do córrego da luz) 

Justificativa. 

Nobres pares, a presente indicação é de extrema importância, na verdade é 

uma necessidade, A falta de proteção no sentido de proteger entrada 

clandestina de pessoas estranhas, ou mesmo de aluno sair das 

dependências da escola por falta de muro, é preocupante, por outro lado a 

situação em que se encontra a escola tem elevado o risco de acidentes e 

precisamos que essa obra seja realizada o mais rápido possível para trazer 

segurança a todos", Preocupado com a integridade dos alunos, dos 

profissionais que atuam na unidade e dos moradores no entorno da escola 

Certo do apoio dos pares, submeto a presente indicação para apreciação e 

deliberação. 
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